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DECRETO N. 3.613, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 
n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Serviços Urbanos – SU;  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão 
e oitocentos mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 94 R$   1.800.000,00  

Para suportar despesa 
com locação de máquina 
- Processo Administrativo 

nº 10.810/2020 

  TOTAL R$   1.800.000,00    

 
 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de superávit financeiro, conforme segue: 

 
UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$      1.800.000,00  Superávit Financeiro - 
Tesouro Geral 

  TOTAL R$      1.800.000,00   

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 15 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.614, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Altera o Decreto Municipal n. 3.593, de 
22 de janeiro de 2021, que nomeou a 
Comissão Especial de Regularização de 
Parcelamentos Urbanos – CERPU, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei Municipal n. 

343, de 28 de abril de 1999 e no Decreto Municipal n. 446, de 15 de julho de 1999, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.593, de 22 de janeiro de 

2021, que nomeou a COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE 
PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, que passa a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º ................................................... 
 
................................................................ 
 
XII - .........................................................;  
 
XIII - ........................................................;  
 
XIV – Felipe Ebling, Registro n. 5658.” (NR)   
 
“Art. 2º ...................................................... 
 
................................................................... 
 
II – 17,85% (dezessete inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) aos 
servidores constantes dos incisos IV, V, VI, VII, XI e XIV, do artigo 1º; 
 
......................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Bertioga, 17 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.615, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a nomeação de 
membros para a Junta 
Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 346, de 04 de abril de 

1999, autorizou o Poder Executivo a implantar no Município a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações – JARI; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam NOMEADOS, a partir de 22 de fevereiro de 2021, 

para compor a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – 
JARI, nos termos do § 2º, do art. 3º, do seu Regimento Interno, os seguintes 
membros: 

 
I – representante com conhecimento na área de trânsito: 
a) Renildo Antunes de Souza, Registro Funcional n. 2673 - titular; 

e 
b) Thalita Maria Walperes Figueiredo, Registro Funcional n. 6014 

– suplente. 
 

II – representante de entidade civil ligada à área de trânsito: 
a) Isabel Cristina Guimarães - titular; e 
b) Miriam Roccio Guimarães – suplente. 
 
III – representante que seja servidor do órgão municipal de 

trânsito que impôs a penalidade: 
 
a) Maria Alexandra Ferreira Silva, Registro Funcional n. 1995 - 

titular; e 
b) Maria Inês Marques, Registro Funcional n. 586 – suplente. 

 
§ 1º Fica designada para atuar como Presidente da JARI a Sra. 

Maria Alexandra Ferreira Silva, nos termos do § 3º, do artigo 2º, da Lei Municipal 
n. 346, de 04 de abril de 1999. 

 
§ 2º Fica designada para atuar como Secretária da JARI a Sra. 

Maria Inês Marques, Registro n. 586, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 
346, de 04 de abril de 1999 e do artigo 16, do seu Regimento Interno, integrante 
do Decreto n. 1.293, de 16 de junho de 2008. 
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Art. 2º Será paga aos membros titulares nomeados e à Secretária 
da JARI gratificação correspondente ao valor do mínimo salário da Prefeitura do 
Município de Bertioga, independente da quantidade de processos julgados, nos 
termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 346, de 04 de abril de 1999. 

 
Art. 3º O mandato dos membros da JARI será de 01 (um) ano. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. (PA n. 3760/99) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.616, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Altera o Decreto Municipal n. 3.145, 
de 10 de maio de 2019, que 
nomeou a Comissão Municipal 
Permanente de Acompanhamento 
e Fiscalização – CMPAF, do 
contrato n. 01/2019, firmado entre o 
Município de Bertioga e o Instituto 
INTS – Instituto Nacional de 
Amparo à Pesquisa, Tecnologia e 
Inovação na Gestão Pública, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, através do 

Memorando n. 71/2021-SS; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.145, de 10 de maio de 2019, 

que nomeou a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO – CMPAF, do contrato 01/2019, firmado entre o Município de Bertioga e 
o Instituto INTS – Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Gestão 
Pública, que passa a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º ........................................ 
 
.................................................... 
 
III – Luciana Sanches Modes, Registro n. 6154;  
 
..................................................... 
 
Parágrafo único. Fica designada como gestora do contrato supracitado a 
servidora Luciana Sanches Modes, Registro n. 6154. (NR)” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 18 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 78, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 04 de 

dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da Prefeitura 
do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público para a 

Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por completo em 
suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos previstos 

na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 
2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que foram juntadas aos autos as Planilhas de Controle 

de Registro, demonstrando o efetivo uso do veículo particular nas ações fiscalizadoras, sem 
interrupções; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR a retribuição pecuniária concedida ao servidor 

PAULO ANTONIO RUFINO DE ANDRADE, Fiscal, Registro Funcional n. 1780, por até 
06 (seis) meses, com efeitos retroativos a 18 de janeiro de 2021, pois foi demonstrado nos 
autos do processo administrativo n. 123/2004-3, que não houve interrupção no uso do veículo 
particular nas ações fiscalizadoras, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 
de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 
2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 18 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 15 de fevereiro de 2021. (PA n. 123/2004-3) 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 79, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Reduz a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que os requisitos para a redução da jornada de trabalho 

estão previstos na Lei Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016 e no Decreto n. 2.548, de 28 
de junho de 2016; 

 
CONSIDERANDO que a servidora comprovou os requisitos exigidos, 

conforme os documentos juntados aos autos do processo administrativo n. 7694/2017; 
 
CONSIDERANDO a concordância do Secretário de Segurança e 

Cidadania; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REDUZIR, a partir de 22 de fevereiro de 2021, a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal LUCIANA NOLLI, Guarda Civil, Registro Funcional 
n. 1999, em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das 
horas referente à redução. 

 
Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo prazo de 01 

(um) ano, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a requerimento do 
interessado, desde que comprovada à manutenção dos requisitos exigidos no artigo 1º, da Lei 
Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016. 

 
Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

protocolada em até 60 (sessenta) dias antes da cessação do benefício. 
 
Art. 3º A partir da cessação do benefício, os períodos não trabalhados serão 

computados como fração de jornada de trabalho para fins de descontos de vencimentos, 
procedendo-se a abertura de competente processo administrativo disciplinar na manutenção 
desta situação por mais de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 22 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de fevereiro de 2021. (PA n. 7694/2017) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 80, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Nomeia a comissão destinada a aplicar 
a Prova de Conceitos constante do 
edital do Pregão Presencial n. 68/2020-
DLC. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear a comissão que atuará 
exclusivamente na aplicação da Prova de Conceitos e deliberação acerca da comprovação de 
atendimento das especificações técnicas, considerando os aspectos constantes do termo de 
referência do edital do Pregão Presencial n. 68/2020-DLC; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR a comissão destinada a aplicar a PROVA DE 

CONCEITOS, constante dos itens 9.4 e 11.3, do edital do Pregão Presencial n. 68/2020-DLC, 
composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Nicholaj Pschetz, Registro n. 5044; 
 
II – Roberto Marques Fernandes, Registro n. 974; e 
 
III – Leandro Gomes da Silva Santos, Registro n. 2291. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Bertioga, 17 de fevereiro de 2021. (PA n. 10005/19-2) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 81, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos serviços 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do 
benefício; 

 
CONSIDERANDO que foi juntado nos autos a Planilha de Controle de 

Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações fiscalizadoras no Município; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 19 de 

fevereiro de 2021, a retribuição pecuniária concedida ao servidor WILSON CÉSAR 
DIONÍSIO, Fiscal, Registro Funcional n. 2207, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto 
n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 18 de fevereiro de 2021. (PA n. 1118/17) 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Exonera, a pedido, o servidor público 
que menciona do cargo que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 17 de fevereiro de 2021, 

MARCELO AFONSO PRADO, Registro Funcional n. 6153, do cargo de 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CIDADANIA - SC, nomeado através da Portaria 
n. 69/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 83, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de fevereiro de 2021, IVAN DE 

CARVALHO, Registro Funcional n. 4929, do cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRÂNSPORTE, nomeado através da Portaria n. 
26/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 84, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 19 de fevereiro de 2021, TAINÁ 

MAIARA OLIVEIRA DE ARAÚJO, Registro Funcional n. 5900, do cargo de CHEFE 
DE ACOMPANHAMENTO DE RESULTADOS E GESTÃO DE PARCERIAS, 
nomeada através da Portaria n. 411/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 85, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Nomeia Cristiana Dantas Pereira 
Siqueira para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de fevereiro de 2021, CRISTIANA 

DANTAS PEREIRA SIQUEIRA, Merendeira, Registro Funcional n. 1909, para o cargo 
de CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE RESULTADOS E GESTÃO DE 
PARCERIAS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de 
confiança, cabendo-lhe supervisionar todas as etapas da formalização e gestão de parcerias 
com organizações governamentais e não-governamentais, bem como orientar, fazer 
cumprir e avaliar metas e resultados fixados para as áreas afetas ao órgão, em consonância 
com as diretrizes político-governamentais;  

 
b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 

compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes;  
 
c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 

diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  

 
e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 

sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

 
f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 

atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

 
g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 

dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 
 
h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 

estabelecido com o superior hierárquico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 86, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 17 de fevereiro de 2021, THALITA 

MARIA WALPERES FIGUEIREDO, Registro Funcional n. 6014, do cargo de CHEFE 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, 
nomeada através da Portaria n. 27/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 87, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Nomeia, interinamente, Thalita Maria 
Walperes Figueiredo para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que os cargos de agentes políticos são de livre 

nomeação e exoneração “ad nutum” por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos 
termos da nova redação do Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 18 de fevereiro de 2021, 

THALITA MARIA WALPERES FIGUEIREDO, (qualificada em seu prontuário), para 
o cargo de SECRETÁRIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA, com vencimentos CCB, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

dos artigos 28 e do Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 
2018: 

 
 I - secretariar e assessorar o Chefe do Poder Executivo;  
 
 II - exercer todas as atividades de administração superior, excluída as de 

competência do Prefeito;  
 
III - planejar organizar, coordenar e controlar as atividades, bem como 

providenciar os meios necessários para que elas sejam realizadas, obedecendo aos 
subprogramas decorrentes do Programa Global de Governo;  

 
IV - emitir despachos definitivos;  
 
V - revogar ou anular decisão proferida, por seus subordinados bem 

como avocar qualquer processo;  
 
VI - manifestar-se sobre a concessão de suprimento de fundos; 
VII - delegar aos seus subordinados matérias de sua competência, desde 

que conveniente e oportuno;  
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VIII - elaborar relatórios para o Prefeito sobre as atividades;  
 
IX - subscrever, juntamente com o Prefeito, legislação que diga respeito a 

assuntos de especialidade da Pasta, assim como os instrumentos de contrato, convênios e 
demais atos oficiais de sua responsabilidade;  

 
X - expedir resoluções e outros documentos necessários à coordenação e 

controle das competências e atividades, de acordo com as normas estabelecidas;  
 
XI - decidir sobre qualquer assunto de alçada do Órgão, sem prejuízo da 

delegação de competência que venha a estabelecer; 
 
XII - exercer a direção geral do órgão e auxiliar o Chefe do Poder 

Executivo nos atos de gestão superior da Administração Municipal de acordo com a 
política de governo; 

 
XIII - exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal afeto 

à sua área de competência; 
 
XIV - assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas em 

plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na sua área de 
atuação; e 

 
XV - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo Prefeito. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
 


